
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.209 – COSIT    

DATA 21 de agosto de 2023 

INTERESSADO   

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8704.60.00 

Mercadoria: Veículo automóvel com 3 rodas, sendo uma na dianteira e duas 

no eixo traseiro, com montagem simétrica, dirigido por guidão, para transporte 

de mercadorias em carroceria do tipo aberta ou fechada, podendo ser 

refrigerada; com espaço para apenas um condutor sentado, com propulsão 

unicamente elétrica, para uso urbano, com 2.920 mm de comprimento, 980 

mm de largura e 1.850 mm de altura. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. 

Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a um veículo automóvel com 3 rodas, sendo uma na dianteira e duas 
no eixo traseiro, com montagem simétrica, dirigido por guidão, para transporte de mercadorias em 
carroceria do tipo aberta ou fechada, podendo ser refrigerada; com espaço para apenas um condutor 
sentado, com propulsão unicamente elétrica, para uso urbano, com 2.920 mm de comprimento, 980 
mm de largura e 1.850 mm de altura. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 
para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 
Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 
ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. A mercadoria a ser classificada é um veículo de três rodas com propulsão exclusivamente 
elétrica, destinado ao transporte de mercadorias. 

6. Os veículos automóveis para transporte de mercadorias são abrangidos pela posição 
87.04 da Nomenclatura, cujo texto e aberturas em subposições de primeiro nível são os seguintes: 

87.04  Veículos automóveis para transporte de mercadorias. 
8704.10  - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias 

8704.2  
- Outros, unicamente com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel): 
8704.3  - Outros, unicamente com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca): 

8704.4  
- Outros, equipados para propulsão, simultaneamente, com motor de pistão de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e motor elétrico: 

8704.5  
- Outros, equipados para propulsão, simultaneamente, com motor de pistão de 

ignição por centelha (faísca) e motor elétrico: 
8704.60.00  - Outros, unicamente com motor elétrico para propulsão  
8704.90.00  - Outros  

7. Como o veículo em questão não é um dumper e tem propulsão exclusivamente realizada 
por motor elétrico, classifica-se na subposição de primeiro nível 8704.60.00, que não se desdobra em 
subposições de segundo nível nem em itens, sendo esse, portanto, seu código na NCM. 

8. Cabe informar que a subposição 8704.60.00 foi introduzida na NCM, em âmbito 
nacional, pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, específica para veículos com propulsão unicamente 
elétrica. Esta Resolução entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022, produzindo efeitos a partir de 1º 
de abril de 2022. 

 

CONCLUSÃO 

9. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 87.04) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 8704.60.00), da NCM constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, a 
mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8704.60.00. 

 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.209 – COSIT 

 

 3 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 22 de 
agosto de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MEMBRO DA 5ª TURMA 

(Assinado Digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado Digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 
(Assinado Digitalmente) 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 

 
 

 


